
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.941 . DE 27 DE MARCO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9149. DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR Poli
OPERAÇÃO DE CREDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - FINISA ( FINANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO ) PARA A COBERTURA DE DESPESAS COM
MODERNIZAÇÃO nA CASA DE wÁQuiNAS DO CECE DR. NICOLiNO DE LUCCA
35.648-3/2019

REF. SOLICITAÇÃO 376 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPOliTE E LAZER

OBRA DF
PROCESSO

PEDIDO KEQuisiCÃo 756.138 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN4ENTAR DE R$ 125.922.84 (CENTO E VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E
OITENTA E QUATRO CENTAVOS) NA(S\ DOTAÇÃO(ÕES)

23.01.27.812.0192.1545 CONSTRUCÀO E AMPLIACÀO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUF
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

8022 FINISA/VEÍCULOS/PliOJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

RS 125.922,84

TOTAL....RS 125.922,84

ART- 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) R{ECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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